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2 — O documento referido na alínea b) do número 
anterior é aprovado pelo director -geral de Veterinária.

Artigo 28.º

Cartão de manipulador

1 — O pessoal referido no artigo 26.º deve ser detentor 
de um cartão de manipulador de carnes e seus produtos 
em matéria de higiene e segurança alimentar, adiante de-
signado apenas por cartão de manipulador, que comprova 
o aproveitamento na formação.

2 — O modelo do cartão de manipulador é aprovado 
pela autoridade sanitária veterinária nacional, mediante 
proposta da FNACC.

3 — O cartão de manipulador é emitido pela FNACC, 
organização representativa do sector do comércio reta-
lhista de carnes e seus produtos, a todos os que o so-
licitem, independentemente da sua qualidade de asso-
ciados.

4 — O cartão de manipulador pode ser atribuído ao 
pessoal que, na data de entrada em vigor do presente Re-
gulamento, possua formação adequada devidamente com-
provada e que o programa daquela seja reconhecido pela 
autoridade sanitária veterinária nacional.

5 — O cartão de manipulador tem a validade de três 
anos, ficando a sua renovação dependente da apresentação 
dos comprovativos da realização de acções de formação 
de actualização de conhecimentos.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 29.º

Mercados municipais

Os locais de venda de carnes e de outros produtos a que 
se refere o presente decreto -lei localizados nos mercados 
municipais ficam obrigados ao integral cumprimento do 
disposto no presente Regulamento.

Artigo 30.º

Dever de cooperação

As autoridades administrativas e policiais prestam todo 
o auxílio solicitado pela DGV, ASAE, DRA, câmaras mu-
nicipais e autoridade de saúde local para a aplicação das 
medidas constantes do presente Regulamento, cooperando 
na sua execução em tudo o que for necessário para a sua 
integral observância.

Artigo 31.º

Pessoal doente

Qualquer pessoa que tenha contraído ou suspeite ter 
contraído uma doença potencialmente transmissível ou 
que apresente, por exemplo, feridas infectadas, infecções 
cutâneas, inflamações ou diarreia não pode trabalhar 
em locais de venda de carnes e seus produtos, devendo 
dar conhecimento do facto aos responsáveis da empresa 
para que sejam tomadas as medidas adequadas e ime-
diatas no sentido de evitar que o pessoal se mantenha 
ao serviço.

Estado e natureza 
Temperatura 

máxima (em graus 
centígrados) (7) 

Ultracongelados (1) 
1 — Carnes e seus produtos   . . . . . . . . . . . . . . . . . (3) – 18

Congelados (1) 
2 — Carnes de reses. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 12
3 — Carnes de aves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 12
4 — Carnes de coelho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 12
5 — Carnes de caça  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 12
6 — Preparados de carne . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 12
7 — Carne picada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (4)
8 — Miudezas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 12
9 — Gorduras animais fundidas . . . . . . . . . . . . . . – 12

Refrigerados (2) 
10 — Carnes frescas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . + 7
11 — Carnes de aves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . + 4
12 — Carnes frescas de coelho  . . . . . . . . . . . . . . . + 4
13 — Carnes de caça de criação e de caça selvagem 

menor (8)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
+ 4

14 — Carnes de caça  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . + 7
15 — Carne picada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . + 2
16 — Preparados de carne com carne picada . . . . (5) + 2
17 — Preparados de carne   . . . . . . . . . . . . . . . . . . + 4
18 — Produtos à base de carne  . . . . . . . . . . . . . . . (6) + 6
19 — Gorduras animais frescas   . . . . . . . . . . . . . . + 7
20 — Miudezas e vísceras frescas . . . . . . . . . . . . . + 3

(1) Estado congelado ou ultracongelado — a temperatura interna do 
produto é a temperatura máxima indicada, sem limite inferior.

(2) Estado refrigerado — a temperatura interna do produto deve estar 
compreendida entre a temperatura máxima indicada e a temperatura do 
início do ponto de congelação.

(3) Sem prejuízo do estipulado no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 251/91, 
de 16 de Julho.

(4) Só para ultracongelados.
(5) Para os preparados de carne com carne fresca, + 7° C, com carne 

de aves, + 4° C, e para os que contenham miudezas, + 3° C.
(6) Com exclusão de produtos estabilizados por salga, fumagem, 

secagem ou esterilização.
(7) Tolerância máxima de 3° C para produtos congelados, quando da 

distribuição e em armários e expositores de venda.
(8) Inclui as peças inteiras de caça selvagem menor comercializadas 

com pele ou penas, previstas no n.º 3 do artigo 8.º

ANEXO

Temperaturas de distribuição, conservação e exposição 
das carnes e seus produtos

(n.º 1 do artigo 2.º do Regulamento)

Carnes e seus produtos 

 Portaria n.º 1217/2008
de 23 de Outubro

Com fundamento no disposto no artigo 37.º e na alí-
nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro;

 Nota. — No que se refere às temperaturas de distri-
buição, conservação e venda de géneros alimentícios pré-
-embalados nos locais de venda de carnes, devem ter -se em 
conta as disposições dos Regulamentos (CE) n.os 852/2004 
e 853/2004. 
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Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Boticas:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 

de 12 anos, renovável automaticamente por um único e 
igual período, ao Clube de Caçadores do Terva, com o 
número de identificação fiscal 504554233 e sede na Casa 
Florestal de Sapiãos, 5460 -502 Sapiãos, a zona de caça 
associativa do rio Terva (processo n.º 4893 -AFN), en-
globando vários prédios rústicos sitos nas freguesias de 
Bobadela, Sapiãos, Granja e Pinho, município de Boticas, 
com a área de 5252 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 8 
de Outubro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1218/2008

de 23 de Outubro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais de Vila 
Viçosa e Borba:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos, ao Clube de Caçadores do Monte das Courelas, 
com o número de identificação fiscal 507142080 e sede no 
Casal da Granja, Várzea de Sintra, 2710 -252 Sintra, a zona 
de caça associativa da Herdade da Cavaleira e outras (pro-
cesso n.º 5065 -AFN), englobando vários prédios rústicos 
sitos na freguesia de Bencatel, município de Vila Viçosa, 

com a área de 754 ha, e na freguesia de Rio de Moinhos, 
município de Borba, com a área de 179 ha, o que perfaz 
a área total de 933 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 8 
de Outubro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1219/2008
de 23 de Outubro

Pela Portaria n.º 110/2008, de 5 de Fevereiro, foi reno-
vada até 2 de Março de 2014 a zona de caça municipal de 
Reguengos de Monsaraz (processo n.º 2674 -AFN), situada 
no município de Reguengos de Monsaraz e cuja entidade 
titular é a Junta de Freguesia do Campo.

Vieram entretanto vários proprietários de terrenos in-
cluídos na zona de caça acima referida requerer a sua 
exclusão.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.º 1 do artigo 28.º, em 

conjugação com o estipulado no n.º 1 do artigo 167.º, do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção 
que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 
de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro da Agricul-
tura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, que sejam 
excluídos da presente zona de caça vários prédios rústicos 
sitos na freguesia do Campo, município de Reguengos de 
Monsaraz, com a área de 752 ha, ficando a mesma com a 
área de 1960 ha, conforme planta anexa à presente portaria 
e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 8 
de Outubro de 2008. 




